
Resolução CMSA nº 20, de 25 de novembro de 2025

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARACRUZ/ES – CMSA

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE SALDO DO EXERCÍCIO

DE  2025  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE

ARACRUZ/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Aracruz,  no  uso  de  suas  atribuições  legais

capituladas na Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal Nº 2633, de 26 de

novembro de 2003, Decreto nº 45.032, de 22/09/23 de membros do Conselho, Decreto n.º 46.671, de

19/06/2024  e  47.519  de  10/12/2024  de  substituição  de  membros,  publicado  no  Diário  Oficial  da

AMUNES do Espírito Santo, bem como prerrogativas regimentais e,  em consonância às deliberações

do Plenário na 6º Reunião Ordinária, realizada no dia 25 de novembro de 2025, e,

Considerando a  Nota  Técnica  CONASEMS  2025  –  Transferência  e  Transposição  dos  Saldos

Remanescentes nas Contas de Repasses Federais – Fundo a Fundo em conformidade com a Lei

Complementar  nº  217/2025,  que  estabelece  a  prorrogação da  vigência  da  LC 172/20  até  31  de

dezembro de 2025 e elenca condições para reprogramação dos recursos, 

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a utilização dos saldos remanescentes e a transferência e transposição dos valores

vinculados  às  contas  financeiras  abaixo  relacionadas,  conforme  informações  dos  Processos

Eletrônicos nº 47937/2025 e nº 39461/2025:

I – Conta nº 77603-3 – Saldo registrado no Balanço Patrimonial: R$ 794.102,51;

II – Conta nº 71439-9 – Saldo atual: R$ 1.074.784,58, do qual se subtrai o montante de R$ 191.822,16

referente a restos a pagar, totalizando R$ 882.962,42 como valor disponível.

Total disponível para aplicação: R$ 1.677.064,93.

Art.  2º  Aprovar  a  aplicação  dos  recursos  financeiros  disponíveis  no  exercício  vigente,  mediante

celebração de instrumento contratual junto ao CIM POLINORTE, com a finalidade de:

• Reduzir a lista de espera para consultas médicas especializadas;
• Ampliar a oferta de exames de diagnóstico, contribuindo para o acesso e a resolutividade da 

Rede de Atenção à Saúde.

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Aracruz / ES, 25 de novembro de 2025.

Fábio Barcelos Pimentel
Presidente do Conselho de Saúde 

Decreto Nº 45.070, de 27/09/23

Homologo a Resolução Nº 20/2025 do Conselho Municipal de Saúde de Aracruz.

Rosiane Scarpatt Toffoli
Secretária Municipal de Saúde
Decreto Nº 48.394, de 09/04/25
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